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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 071/2021 

“Dispõe sobre a criação e a nomeação da comissão para 
estudo e implantação do SIAFIC Municipal, e dá outras 
providências.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 10.540/2020 que 
dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle; 

CONSIDERANDO que a transparência da gestão fiscal de todos os 
entes federativos em relação à adoção de Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle - SIAFIC será assegurada pela observância do padrão 
mínimo de qualidade estabelecido neste Decreto e do disposto no 
art. 48-A da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, sem 
prejuízo de outras disposições previstas em lei ou em atos 
normativos aplicáveis; 

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar um plano de ação 
para a regulamentação, sendo imprescindível, portanto, instituir uma 
comissão para estudo e implantação do SIAFIC Municipal. 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica criado, junto a Secretaria Municipal de Finanças, a 
Comissão Especial para realizar estudos, planejar e propor a 
regulamentação do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, no 
âmbito do Município de Aquidauana/MS. 

Art. 2. º- A Comissão Especial terá a seguinte composição: 

1. Ernandes Peixoto de Miranda - Presidente  

2. Alair Souza da Penha - Membro  

3. Maria Lucia Lima Aquino - Membro  

4. Flávia dos Santos Freitas  - Membro  

5. Antônio Carlos Caetano - Membro  

6.  Luzia Barcelos Deknes  - Membro  

7. Carlos Augusto Azevedo - Membro 

8. Adriana da Costa Marques  - Membro  

Art. 3.º - Fica fixado o prazo de até 03.05.2021 para a Comissão 
Especial apresentar o relatório técnico, que subsidiará as decisões 
do Poder Executivo, Legislativo e Administração Indireta sobre a 
matéria. 

Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, 19 DE ABRIL DE 
2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HOMOLOGAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 52/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR o 
Processo Administrativo em epígrafe destinado a Contratação de 
empresa para execução de reparos e manutenção no ESF João 
Madsen e ESF Tiago Bogado. 

Dotações orçamentárias:  

19.02.1.052.4.4.51. 00.00.00.00 (15/2021) 

Valor R$ 17.525,68 (dezessete mil, quinhentos e vinte e cinco reais, 
sessenta e oito centavos) 

Aquidauana-MS, 29 de abril de 2021. 

EXTRATOS 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL EDIÇÃO N° 1657 NO DIA 23 DE ABRIL DE 2021, ANO 
VII, PÁGINA 18. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 101/2018 

PROC. ADM. Nº 067/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RENTAL LOCADORA DE BENS E VEÍCULOS LTDA 
- ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a Prorrogação 
da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor, cujo objeto é a 
locação de automóveis a fim de suprir demanda do município de 
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Aquidauana-MS referente ao Contrato Administrativo nº 
101/2018. 

Prorrogação da Vigência de Prazo do Contrato Administrativo nº 
101/2018 com início em 04/04/2021 e término em 03/12/2021. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo equivalente a R$ 52.480,00 (cinquenta e dois mil e 
quatrocentos e oitenta reais) totalizando o valor global inicial em 
R$ R$ 298.320,00 (duzentos e noventa e oito mil e trezentos e vinte 
reais). 

O presente termo aditivo apresenta a seguinte inclusão de dotação 
orçamentária abaixo: 

Órgão: 19 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Funcional: 10.122.0213 - Gestão de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.140 - Ações de Enfrentamento a COVID 19 

Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002 -  Outros Serviços de 
Terceiros, Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 31 de março 2021.  

ASSINANTES: 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Rental Locadora De Bens E Veículos Ltda – Me – Rep. 
Fabio Luis Biancao Lopes 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
393/2021 

CELEBRADO EM: 01.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): JAIR NETO FRANCO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA NO DISTRITO DE 
TAUNAY. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.920,00 (SETE MIL, NOVECENTOS 
E VINTE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JAIR NETO 
FRANCO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
394/2021 

CELEBRADO EM: 01.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): ELIAS PIO DE MELO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.920,00 (SETE MIL, NOVECENTOS 
E VINTE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ELIAS PIO DE 
MELO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
395/2021 

CELEBRADO EM: 19.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): DARLEI PEREIRA GONÇALVES.  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) 
DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
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VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.878,40 (NOVE MIL E 
OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 470,40 (QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021,  

B) R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E DARLEI 
PEREIRA GONÇALVES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
396/2021 

CELEBRADO EM: 19.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): ARNALDO CAVALCANTE DE MELO.  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) 
DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.878,40 (NOVE MIL E 
OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 470,40 (QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021,  

B) R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ARNALDO 
CAVALCANTE DE MELO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
397/2021 

CELEBRADO EM: 19.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): JOSÉ APARECIDO NUNES DE SOUZA.  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) 
DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.878,40 (NOVE MIL E 
OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 470,40 (QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021,  

B) R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOSÉ 
APARECIDO NUNES DE SOUZA. 

 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
398/2021 

CELEBRADO EM: 19.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): ALEXANDRE MOSCIARO DE PAULA.  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, MUNICIPALIDADE, 
COMO TRABALHADOR BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% 
(QUARENTA POR CENTO) DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA 
DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-
O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA 
BURACOS. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 19 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ R$ 9.878,40 (NOVE MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 470,40 (QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021,  

B) R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ALEXANDRE 
MOSCIARO DE PAULA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
399/2021 

CELEBRADO EM: 13.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): MAXUEL ROCHA DA SILVA.  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, MUNICIPALIDADE, 
COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA 
NA VILA QUARENTA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ R$ 7.568,00 (SETE MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS), A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 528,00 (QUINHENTOS E VINTE OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021,  

B) R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E MAXUEL 
ROCHA DA SILVA. 

 EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
400/2021 

CELEBRADO EM: 13.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): ANA CAROLINE DA SILVA FERREIRA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA NA VILA 
QUARENTA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.568,00 (SETE MIL, QUINHENTOS 
E SESSENTA E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 528,00 (QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
ABRIL/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ANA 
CAROLINE DA SILVA FERREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
414/2021 

CELEBRADO EM: 20.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 

CONTRATADO(A): ÉLTON SOARES SILVA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ENGENHEIRO 
CIVIL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-
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A PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 20 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 18.657,66 (DEZOITO MIL, 
SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 
SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 817,66 (OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA 
E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE ABRIL/2021,  

B) R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E URBANISMO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO 
ANGELO DE ALMEIDA E ÉLTON SOARES SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
386/2021 

CELEBRADO EM: 05.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): ISABELLY AKEMMY LONGO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 
CONSELHO TUTELAR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.398, 67 (NOVE MIL, TREZENTOS 
E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 918,66,00 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA 
E SEIS CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE ABRIL/2021, 

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS), REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2021, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ISABELLY AKEMMY LONGO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
387/2021 

CELEBRADO EM: 05.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): SOLANGE SOUZA DOMINGOS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A 
EQUIPE VOLANTE DO CRAS I. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.398, 67 (NOVE MIL, TREZENTOS 
E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 918,66 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E 
SEIS CENTAVOS), REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE ABRIL/2021, 

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS), REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2021, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E SOLANGE SOUZA 
DOMINGOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
389/2021 

CELEBRADO EM: 12.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): JACQUELINE MARQUES LIANEZ. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 12 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.597,33 (SETE MIL, QUINHENTOS 
E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 557,33 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2021,  

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MAIO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E JACQUELINE MARQUES 
LIANEZ. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
390/2021 

CELEBRADO EM: 13.04.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): SUNAMITA REZENDE DITTIMAR VOGT. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
AO CREAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE ABRIL DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 19.178,00 (DEZENOVE MIL, CENTO 
E SETENTA E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.338,00 (UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
ABRIL/2021, 

B)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
MAIO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E SUNAMITA REZENDE 
DITTIMAR VOGT. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2021  

ADESÃO Nº 03/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: ROCAMORA SERVIÇOS DE ESCRITORIO 
ADMINISTRATIVO EIRELI 

OBJETO: - Constitui o objeto A Adesão a Ata de Registro de Preço 
n° 33/2020 do município de Aquidauana/MS, Processo 
Administrativo n° 218/2020, Pregão Presencial n° 45/2020 referente 
Aquisição futura de materiais hidráulicos e elétricos para atender a 
secretaria. 

VALOR: R$ 3.551,79 (três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 
setenta e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 

000075 19 19.02 10.302.0210 2.096 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 000140 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura até 21/04/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ROCAMORA 
SERVIÇOS DE ESCRITORIO ADMINISTRATIVO EIRELI, Cláudia 
Franco Fernandes Souza, Patrícia Gonçalo Duarte e Úrsula Coelho 
de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2021  

ADESÃO Nº 03/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: RM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELETRICOS 
EIRELI. 

OBJETO: - Constitui o objeto A Adesão a Ata de Registro de Preço 
n° 33/2020 do município de Aquidauana/MS, Processo 
Administrativo n° 218/2020, Pregão Presencial n° 45/2020 referente 
Aquisição futura de materiais hidráulicos e elétricos para atender a 
secretaria. 

VALOR: R$ 9.511,00 (nove mil quinhentos e onze reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 

000075 19 19.02 10.302.0210 2.096 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 000140 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura até 21/04/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, RM SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÕES ELETRICOS EIRELI, Cláudia Franco Fernandes 
Souza, Patrícia Gonçalo Duarte e Úrsula Coelho de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2021  

ADESÃO Nº 03/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: JLA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
UTILIDADES LTDA 

OBJETO: - Constitui o objeto A Adesão a Ata de Registro de Preço 
n° 33/2020 do município de Aquidauana/MS, Processo 
Administrativo n° 218/2020, Pregão Presencial n° 45/2020 referente 
Aquisição futura de materiais hidráulicos e elétricos para atender a 
secretaria. 

VALOR: R$ 73.736,96 (setenta e três mil, setecentos e trinta e seis 
reais e noventa e seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 

000075 19 19.02 10.302.0210 2.096 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 000140 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura até 21/04/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, JLA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E UTILIDADES LTDA, Cláudia Franco Fernandes 
Souza, Patrícia Gonçalo Duarte e Úrsula Coelho de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2021  

ADESÃO Nº 03/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI  

OBJETO: - Constitui o objeto A Adesão a Ata de Registro de Preço 
n° 33/2020 do município de Aquidauana/MS, Processo 
Administrativo n° 218/2020, Pregão Presencial n° 45/2020 referente 
Aquisição futura de materiais hidráulicos e elétricos para atender a 
secretaria. 

VALOR: R$ 36.501,30 (Trinta e seis mil, quinhentos e um reais e 
trinta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 

000075 19 19.02 10.302.0210 2.096 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 000140 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura até 21/04/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MARISTELA S. B. 
MENDONÇA EIRELI, Cláudia Franco Fernandes Souza, Patrícia 
Gonçalo Duarte e Úrsula Coelho de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2021  

ADESÃO Nº 03/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: DILUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA - EPP  

OBJETO: - Constitui o objeto A Adesão a Ata de Registro de Preço 
n° 33/2020 do município de Aquidauana/MS, Processo 
Administrativo n° 218/2020, Pregão Presencial n° 45/2020 referente 
Aquisição futura de materiais hidráulicos e elétricos para atender a 
secretaria. 

VALOR: R$ 11.102,00 (onze mil e cento e dois reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 

000075 19 19.02 10.302.0210 2.096 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 000140 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura até 21/04/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, DILUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, Cláudia Franco 
Fernandes Souza, Patrícia Gonçalo Duarte e Úrsula Coelho de 
Barros. 
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